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MEM NO 

DATA 

DE 

|043/2023 

Paulo Pedrozo 

12 de dezembro de 2023 

MEMORANDO 

Prezado Senhor, 

Fone: (53) 3225.8355 

PARA Eduardo Trindade - Procurador Geral do Município 

SECULT 

Ao cumprimentar-Ihe respeitosamente, vimos por meio deste 
solicitar análise e parecer a respeito deste processo de inexigibilidade, 
tendo por objeto o Termo de Fomento no 007/2023/SECULT, a ser 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Pelotas e o Instituto Mario 
Alves, a fim de revitalizar e qualificar a infraestrutura (espaço fisico e 
equipamentos), assim como higienizar, organizare catalogar o acervo 
documental - existente tanto em formato impresso quanto digital -
para disponibilização pública e/ou científica. 

Secretário de Cultura 

O Instituto de Estudos Políticos Mário Alves (IMA) se constituiu 
enquanto um espaço de formação pedagógica, fomento e difusão 

cultural. Desde sua fundação, no ano de 2001, na cidade de Pelotas, 
se orienta pela atuação com vistas a promoção de atividades voltadas 

a aproximação efetiva de múltiplas dimensões no campo cultura, 

formação cidadã e preservação da memória histórica. 

Praça Coronel Pedro Osório n° 02- Pelotas/RS - CEP: 96015-010 

Cabe assim, ao poder público, apoiar projetos de eventos 

culturais que fomentem, valorizem, formem público, qualifiquem 
profissionais da cultura, democratizem acess0, ofereçam 
acessibilidade e movimentem as cadeias produtivas da cultura em 
todas as vertentes criativas e do saber. 

E-mail: gabinete. secult@pelotas.rs.gov.br 
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